
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO N.______, DE 2021
(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para discutir o Projeto de Lei
n. 7936, de 2019, que “Dispõe sobre
a  regulamentação  da  profissão  de
Organizadores  e  Gestores  de
Eventos  e  correlatos  e  dá  outras
providências". 

           Senhor Presidente,

           Requemos a Vossa Excelência, com base no artigo 255, c/c artigo 24,
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, a realização
de  audiência  pública  para  discutir  o  Projeto  de  Lei  n.  7936,  de  2019,  que
“Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Organizadores e Gestores de
Eventos e correlatos e dá outras providências".  Para tanto, solicitamos sejam
convidados:

● Doreni Caramori Junior – Associação Brasileira dos Promotores de 
Eventos – ABRAPE;

● Julio Batista - Associação Brasileira dos Promotores de Eventos – 
ABRAPE;

● Paulo Passos – ABRACE;

● Alexis Pagliarini – AMPRO;
● Sérgio Junqueira Arantes – Academia Brasileira de eventos e Turismo;

● Fátima Facuri – ABEOC;
● Ricardo Dias – ABRAFESTA.

JUSTIFICAÇÃO

          A atividade de promoção de eventos está diretamente relacionada à
realização de congressos, eventos culturais e esportivos, simpósios, feiras de
negócios,  shows,  festas,  e  espetáculos  em  geral.  Atividades  estas  que
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demandam grande grau de organização além de conhecimento e respeito às
mais diversas regras reguladoras nas mais variadas esferas. 

        Entretanto, tal  atividade ainda carece de regulamentação voltada ao
exercício profissional. E a edição de uma legislação que venha a regular tal
atuação pode contribuir para o combate à informalidade no setor, e efetivação
de direitos básicos, além de ampliar as oportunidades de trabalho, fortalecendo
as  relações  de  negócios  com  mecanismos  sistemáticos  de  avaliação  dos
resultados do trabalho. 

      Face ao exposto, consideramos fundamental a realização de audiência com
vistas a debater o tema com a participação de representantes do setor.

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2021.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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